INDICAÇÃO Nº ....1378....., DE 2003

O nobre vereador à Câmara Municipal de Bragança Paulista, Moufid Doher, por intermédio da Moção n° 14/2003, aprovada unanimemente por seus pares, solicita gestões de nossa parte buscando a reclassificação da Delegacia Seccional de Bragança Paulista como unidade policial de Classe Especial.

Tal proposição traz relevantes argumentos para que ocorra essa reclassificação. Começa por esclarecer que o Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo – Interior 2 (DEINTER 2), órgão de execução da Polícia Civil do Estado, é composto pelas seguintes Delegacias Seccionais: de Campinas, Americana, Bragança Paulista, Casa Branca, Jundiaí, Limeira, Mogi-Guaçu, Piracicaba, Rio Claro e São João da Boa Vista.

Quanto à seccional de seu município, consigna o vereador:

“Bragança Paulista, por sua vez, destaca-se por ser a maior Delegacia Seccional de Polícia do DEINTER 2 Campinas, com 16 (dezesseis) municípios: Águas de Lindóia, Amparo, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Joanópolis, Lindóia, Monte Alegre do Sul, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Serra Negra, Socorro, Tuiuti e Vargem, com o total de 29 (vinte e nove) unidades, numa área de 4.130,1 km², correspondendo a uma população de 480.824 ( quatrocentos e oitenta mil e oitocentos e vinte e quatro ) habitantes.

Somando-se a todos esses dados, esta sub-região é caracterizada por pertencer ao chamado ‘Circuito das Águas’ do Estado de São Paulo, além dos mananciais aquáticos do Sistema Cantareira, com as represas de Joanópolis, Piracaia e Nazaré Paulista, razões que por si só justificam sua importância sob os aspectos político e estratégico.”

Diante desse quadro, configura-se recomendável a reclassificação pretendida, a qual, se concretizada, propiciaria indubitavelmente melhoria das atividades da Polícia Civil na região, colaborando, assim, de forma decisiva, para uma maior eficiência no combate à criminalidade.

Reforçando a possibilidade de reclassificação da Delegacia Seccional de Bragança Paulista, vale atentar para providência análoga adotada quanto à delegacia de outro município do Estado. Com efeito, conforme expõe o vereador Moufid Doher, a Delegacia Seccional de Itapetininga, representando 13 (treze) municípios, numa área de 7.658 km², correspondendo a uma população de 265.815 (duzentos e sessenta mil e oitocentos e quinze) habitantes, obteve sua reclassificação por meio do Decreto n° 46.589, de 8 de março de 2002. Note-se que esta delegacia seccional, em sua circunscrição, reúne aproximadamente metade da população correspondente àquela.

Cabe salientar, ainda, que a aludida moção deixa claro que a reclassificação, se levada a cabo, demandaria a elevação da classe de algumas delegacias, quais sejam: 1°, 2° e 3° Distrito Policial de Bragança Paulista: Delegacia de Polícia de Amparo, de Joanópolis e de Pinhalzinho; Delegacia de Investigações Gerais; Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes e Delegacia de Proteção à Mulher.

Diante de todo o exposto, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que adote as providências necessárias visando à reclassificação da Delegacia Seccional de Bragança Paulista como unidade policial de Classe Especial, com as conseqüentes adaptações nas unidades policiais que lhe são subordinadas. 

Sala das Sessões, em
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